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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 189.º-A

Programa de Incentivo à Mobilidade Escolar

1 - Em 2023, perspetivando a implementação a partir do ano letivo 2023-2024, é 

desenvolvido pelo Ministério da Educação em interação com os Departamentos de 

Educação dos Municípios Portugueses, o Programa de Incentivo à Mobilidade Escolar, 

onde se realça a participação da população escolar, pais, encarregados de educação e 

comunidade em geral.

2 - O programa consiste na elaboração e consequente aplicação de meios alternativos e

sustentáveis de transporte Casa – Escola – Casa, como por exemplo o pedibus, bicicleta, 

trotinete, transportes coletivos ou partilha de automóvel.

3 - O programa deve ser implementado em todos os concelhos portugueses, com as 

devidas adaptações.

Nota Justificativa:

Nas escolas portuguesas existe uma enorme carência na organização dos transportes 

escolares, quer sejam coletivos, quer nos diversos meios particulares.

Como na maioria dos concelhos o parque escolar é muito variado, e assenta em 

características específicas dos locais onde os estabelecimentos de ensino se inserem, 
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desde o próprio desenho urbano até à sua topografia, as necessidades existentes são 

tão diversificadas quanto os territórios.

A resolução destes problemas passará por arranjar soluções adaptadas às 

particularidades de cada território, através da avaliação in situ sustentada na 

participação de diversos intervenientes, na procura das melhores soluções de 

transporte, consequente avaliação dos resultados e propostas de melhoria, e em 

articulação com a população escolar e local.

Este projeto deve incluir três fases:

1 - Diagnóstico e levantamento da situação atual e consequente definição dos objetivos 

por Concelho e Freguesia;

2 - A definição de um plano de ação com os seus intervenientes (pais, professores, 

técnicos, Juntas de Freguesia, Câmara Municipal, Agências de Energia e Ambiente, etc.);

3 - A aplicação dos planos traçados e análise de resultados.

Com a implementação deste projeto de mobilidade procura-se dar início a um programa 

de inúmeras oportunidades de partilha de meios de transporte que possibilitará a 

concretização de um completo e importante plano de ação escolar na área das energias 

renováveis e da mobilidade, com uma maior divulgação de boas práticas aplicadas.

Através de modos mais sustentáveis de mobilidade e adotando uma política 

essencialmente de partilha de meios, o projeto pretende chegar a toda a população 

portuguesa, promovendo um Plano de Mobilidade Sustentável com melhorias na 

qualidade de vida dos cidadãos, diminuição de impacte ambiental e que irá ao encontro 

das estratégias nacional e comunitária no âmbito da Sustentabilidade.

São Bento, 8 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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